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DISPõE SOBRE O DIREITO DA GESTANTE

ASSISTIDA POR UNIDADE DE SAÚDE DA REDE

PÚBtIcA Do EsTADo Do PnUí, cUJA
GESTAçÃO TERMINE EM ABORTAMENTO

ESPONTÂNEO OU EM AAORTE PERINATAT,

PoDER PERMANEcER EM Ánra otsrtnra
DAeuErA onoe rsrÃo AToJADAS As
mÃes lcolrrtpANHADAS DE NAsctTURos.

Artigo lo - Nos cosos em que o porto reolizodo em unidode público de soúde em
funcionomento no Estodo do Piouí resultor em obortomento esporrlôneo ou em
morte perinotol, seró gorontido ô mulher o direito de optor por permonecer em óreo
reservodo, se possível individuol, distinto doquelo onde estÕo olojodos os môes
ocomponhodos de nosciluros.

Artigo 2o - A gesÍonte gue se enquodror nos situoçôes desc tos nesto Lei receberõo
otendimento humonizodo, com comunicoçÕo sensível o respêito do perdo do filho,

olém de ocomponhomento psicológico e oferto de cuidodo teropêutico voltodo oo
reconhecimento e ocolhimento do luto.

Artigo 3o - Poro o devido cumprimento do Lei, o poder execulivo, otrovés de suo
Secretorio de Soúde, deveró eloboror o plonejomenlo e executó-lo.

Artigo 4o - Esto Lei entro em vigor no dolo dê suo publicoçõo.
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A expectolivo do moternidode gero sentimentos profundos no mulher
relocionodos com os representoções de fomílio, moternidode, construçõo do fuluro e
conexôes intergerocionois, estondo à esperonço e o medo entre os emoções mois
presentes duronte esse imporlonte momento.

Mos quondo, no percurso gestocionol, o mulher é obrigodo o
enfrentor o tenível perdo do seu filho (o), todos os sonhos e expectotivos de futuro
desoporecem, sendo subslituídos pelo sentimento de profundo volo e dor. Nesse

momento, o mulher preciso de todo o opoio poro lidor com o lulo que enfrento,
principolmente, no espoço que morcorio o chegodo do seu filho (o).

É preciso reconhecer e ocolher o sofrimenlo, dondo-lhe o
oporlunidode de superor esso imenso dificuldode. Tol reconhecimento deve estor
presente nos polílicos públicos, com o estobelecimento de protocolos de
ocolhimenlo o portk do próprio molernidode, começondo pelo ocomodoçôo desso
mulher em lugor proprio, diferenciodo doqueles em que esiôo os mÕes com seus

noscituros, olém de incluir o comunicoçÕo sensível do perdo, o oferto de teropêutico
e opoio psicológico voltodos oo luto.

Dionte do exposlo, conlo com o opoio dos nobres pores poro o
oprovoçõo do presente projelo de lei.
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